
 
 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO SOBRE O EDITAL 
 

Duartina, 22 de Março de 2017. 

 

À Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo  

At. Sra. Pregoeira Mariele Zanata Pereira 

Ref.: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 11/2017 

 

Prezados Senhores: 

Edson Aparecido Cosin Confecções – EPP,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 06.171.845/0001-26, com sede 
na Rua Sete de Setembro, 915, Centro, na cidade de Duartina, estado de São Paulo, por seu representante legal infra assinado, 
vem respeitosamente à presença de Vossas Senhorias, a fim de solicitar, consoante lhe faculta a legislação pertinente e em especial 
o item nº 7 do sobredito Edital, o devido ESCLARECIMENTO sobre disposição contida no ato de convocação epigrafado, conforme 
adiante se especifica: O referido Edital, no item nº 7. (Das Amostras), dispõe que: 
 
7. Das Amostras: 
Todas as empresas que vierem a participar da licitação deverão obrigatoriamente apresentar amostra de todos os itens do lote a 
ser licitado. 
As amostras deverão ser das mesmas marcas apresentadas na Proposta Comercial; 

 
 

**Observação:- No dia da abertura da licitação os licitantes deverão apresentar amostra de todas numerações para avaliação 
do material nos termos desse Anexo I, referente à qualidade da confecção, atendimento aos modelos e tamanho, sob pena de 
desclassificação nos item. Não é obrigatório que as mesmas estejam silkadas. 
 

Ocorre que tal disposição não está suficientemente clara no que diz respeito à das quantidades de amostras exigidas, já que 

considerando que são 05 (cinco) itens com 13 (treze) tamanhos diferentes (01 – 02 – 04 – 06 – 08 – 10 – 12 – 14 – 16 – P – M – G 

– GG), totalizando 65 (sessenta e cinco) amostras. O que não fica claro é que estas amostras solicitadas, são todas com a mesma 

característica do Memorial Descritivo ou será exigido apenas uma amostra de qualquer tamanho nas especificações exigidas em 

edital e as demais amostras, podem ser um mostruário de tamanhos usado pela empresa participante apenas com a finalidade de 

aferição das medidas.  

 



 
 

 

 Assim sendo, servimo-nos do presente expediente para solicitar que seja esclarecido, em linguagem objetiva, o que segue: 

 

1. Qual a quantidade e tamanhos das amostras à serem protocoladas para o certame em epígrafe com características contidas 

em Edital? 

2. Qual procedimento será adotado para o mesmo? 

3. Qual será o critério de desclassificação e seus procedimentos? 

 

Por fim, reputando o esclarecimento solicitado como de substancial mister para o correto desenvolvimento do certame, 

rogamos, seja o mesmo prestado dentro do prazo máximo de 5 dias, à contar do seu recebimento. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

 

 

 

Atenciosamente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

Edson Aparecido Cosin - Representante legal  

CPF: 285.6500.038-00 / RG: 29.90.051-8 

E.mail: eclipse@eclipsesilk.com.br 

Fone: 14 3282-5368 / 14 9911-2121 
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